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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
                                                                           Nova Friburgo/RJ, 09 de julho de 2025 
 
Pregão Eletrônico nº 90.049/2025 

Processo Licitatório nº 1.123/2025 

Objeto: Aquisição de veículos para implantação dos Núcleos de Proteção e Defesa Civil  
(NUPDECs) 

           Em atenção à impugnação apresentada tempestivamente pela empresa MABELÊ 
VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.457.127/0001-19, com fundamento 
nos artigos 164 da Lei nº 14.133/2021 e 16 da IN SEGES/ME nº 73/2022, contra os termos do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 90.049/2025, apresentamos, a seguir, os posicionamentos jurídico 
e técnico quanto à matéria impugnada: 

 

I – RELATÓRIO (Procuradoria-Geral do Município) 

Trata-se de impugnação interposta com o objetivo de reformar cláusula do edital que exige 
que o veículo ofertado seja “original de fábrica”, sob o argumento de que tal exigência 
restringe a competitividade e a isonomia, afrontando os arts. 9º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

O pregoeiro encaminhou a impugnação ao órgão requisitante, que, por sua vez, remeteu os autos 
à Procuradoria-Geral sem manifestação técnica. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

Verifica-se que a impugnação foi tempestiva, estando devidamente fundamentada pela empresa 
impugnante. 

A legislação citada (Lei nº 14.133/2021) prevê que não devem ser incluídas exigências que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, salvo 
justificativa técnica idônea. 

Contudo, a avaliação da pertinência técnica da exigência de veículo “original de fábrica” 
escapa à competência jurídica desta Procuradoria, uma vez que demanda conhecimento 
técnico específico. 

É importante observar que, mesmo diante da legalidade dos princípios da isonomia e ampla 
concorrência, a Administração tem discricionariedade, desde que fundamente a escolha com 
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base no interesse público e na razoabilidade, como destaca a doutrina e o art. 41 da própria 
Lei nº 14.133/2021. 

 

III – ANÁLISE TÉCNICA (Secretaria Municipal de Defesa Civil) 

As especificações constantes do Termo de Referência foram elaboradas com base nas 
necessidades operacionais da Defesa Civil Municipal, considerando a natureza do uso 
emergencial dos veículos. A exigência de que os veículos sejam originariamente fabricados 
com bancos e cintos de segurança, ou que tenham tais características homologadas e 
garantidas pelo fabricante original, visa garantir: 

 A integridade estrutural dos veículos; 
 A segurança dos ocupantes durante o transporte em situações críticas; 
 A manutenção da garantia de fábrica, essencial para veículos utilizados em ações 

de resposta a desastres. 

A sugestão da impugnante, no sentido de permitir adaptações realizadas por terceiros, mesmo 
que acompanhadas de CAT, não atende plenamente aos critérios técnicos de segurança e 
confiabilidade exigidos para veículos de uso emergencial. Além disso, pode comprometer a 
responsabilidade técnica do fabricante original. 

 

IV – CONCLUSÃO E DECISÃO 

Diante do exposto: 

 A Procuradoria-Geral do Município opina pelo encaminhamento dos autos ao 
órgão técnico, recomendando atenção aos princípios da legalidade, isonomia, ampla 
competitividade e interesse público, conforme previsão legal; 

 A Secretaria Municipal de Defesa Civil, órgão técnico responsável, decide pelo 
indeferimento da impugnação, mantendo-se íntegras as exigências constantes do 
edital, por estarem em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 
segurança operacional e interesse público. 

Atenciosamente, 

 

 

Evi Gomes da Silva 

Secretário Municipal de Defesa Civil 

Mat. 62.014 
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Rua Moisés Amélio, 07, 1º piso, Centro, Nova Friburgo/RJ

Telefone: (22) 2525-9335 – www.pmnf.rj.gov.br

Processo n°: 24.672/2025

Requerente: MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA,

Assunto: Impugnação – Pregão Eletrônico n° 90.049/2025

À Ilma. Dra. Subprocuradora de Licitações e Contratos,

I. RELATÓRIO

Trata-se de impugnação ao Pregão Eletrônico n° 90.049/2025 interposto pela

empresa MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, objetivando, em síntese, a reforma do

edital de licitação no que tange à exigência de veículo “original de fábrica”, sob o fundamento

de indevida restrição à participação no certame.

Alega o impugnante, às fls. 02/07, em síntese, que a exigência de “veículo original

de fábrica” seria desarrazoada, em atenção à ampla competitividade e à isonomia, requerendo,

ao final, que seja retirado tal requisito, devendo ser exigida, junto com a proposta do licitante,

a CAT do veículo ofertado e a comprovação de que, em se tratando de veículo modificado

para van de passageiros, o seja por modificadora homologada pelo fabricante original.

Às fls. 16/17, consta manifestação do r. Pregoeiro, limitando-se à encaminhar o feito

para análise do órgão requisitante, o qual, por sua vez, não respondeu a impugnação,

encaminhando os autos a esta Procuradoria.

Eis o brevíssimo relatório. Passa-se ao parecer.

II. DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cabe assinalar que, ao que consta nos autos, observa-se que o

impugnante atendeu ao requisito da tempestividade, conforme preconizado no edital do

certame licitatório em comento.
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Em síntese, alega o impugnante a inviabilidade de competição ante a exigência de

fornecimento de “veículo original de fábrica”, o que sustenta violar um dos princípios

norteadores da ampla competitividade e isonomia, notadamente retirados do art. 9 e 11 da Lei

nº 14.133/2021, in verbis:

“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do

domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive

no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando

envolvido financiamento de agência internacional;”

Art. 11°. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida

do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis

e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Os referidos dispositivos supratranscritos trazem à baila implicações decorrentes de

um dos princípios basilares da licitação pública: o da isonomia. Todos os concorrentes

possuem direito à participação em igualdade de condições, não sendo crível a imposição de

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem a competitividade.
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Cabe à Administração Pública prever nos editais dos certames licitatórios cláusulas

que permitam a obtenção de proposta mais vantajosa, a qual atenda plenamente ao interesse

público, sendo vedada a imposição de características que fujam à razoabilidade.

Nesse sentido, os ensinamentos de Marçal Justen Filho¹:

Em suma, a licitação deve assegurar condições para que o licitante obtenha

tratamento correspondente à vantajosidade da proposta apresentada. A vitória ou a

derrota do licitante apenas podem decorrer de uma análise sobre a vantajosidade

da oferta apresentada.

Em última análise, a regra examinada subordina todas as discriminações à

proporcionalidade. Diferenciações ou benefícios inúteis, excessivos ou violadores

da proporcionalidade em sentido estrito são ilegais.

No caso dos autos, cabe assinalar que a impugnação proposta versa sobre

questão eminentemente técnica, não tendo esta Especializada qualquer expertise para

análise.

Entretanto, cabe a esta especializada ressaltar que é vedada a restrição da

competitividade do caráter licitatório pela Administração Pública, devendo o órgão se atentar

aos arts. 11, II e 20 da Lei nº 14.133/213, os quais ora se colaciona:

Art. 11°. O processo licitatório tem por objetivos:

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da

Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária

para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de

luxo.

Como acima explicitado, a impugnante pretende a retirada de uma das
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exigências do objeto licitado, qual seja, a procedência original e de fábrica do veículo

ora adquirido. Ocorre que, s.m.j, o fato de ser “original de fábrica” não restringe

revendedoras de veículos de participar do certame.

Da detida análise da impugnação acostada às fls. 02/07 dos presentes autos, é

possível observar que o impugnante fundamenta legalmente o seu pleito, sendo certo que,

s.m.j, a Administração justificou a exigência impugnada, conforme determina o art. 41 da Lei

14.133/21.

Por fim, cabe a esta Procuradoria-Geral rememorar que a Administração Pública tem

o dever de pautar seus atos com base na legalidade estrita. Ou seja, é prudente que os gestores

se atentem às diversas determinações legais, estando a ela vinculados.

Sobre o princípio da legalidade nos ensina José dos Santos Carvalho Filho²:

O princípio da legalidade é certamente a diretriz básica da conduta dos agentes da

Administração. Significa que toda e qualquer atividade administrativa deve ser

autorizada por lei. Não o sendo, a atividade é ilícita.

Tal postulado, consagrado após séculos de evolução política, tem por origem mais

próxima a criação do Estado de Direito, ou seja, do Estado que deve respeitar as

próprias leis que edita.

O princípio “implica subordinação completa do administrador à lei. Todos os

agentes públicos, desde o que lhe ocupe a cúspide até o mais modesto deles, devem ser

instrumentos de fiel e dócil realização das finalidades normativas”. Na clássica e feliz

comparação de HELY LOPES MEIRELLES, enquanto os indivíduos no campo privado

podem fazer tudo o que a lei não veda, o administrador público só pode atuar onde a lei

autoriza.

[...]

O princípio da legalidade é talvez o princípio basilar de toda a atividade

administrativa. Significa que o administrador não pode fazer prevalecer sua

vontade pessoal; sua atuação tem que se cingir ao que a lei impõe. Essa limitação do

administrador é que, em última instância, garante os indivíduos contra abusos de

conduta e desvios de objetivos.
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Por outro lado, em que pese o caráter vinculativo do Princípio da Legalidade, a

discricionariedade administrativa abre a possibilidade da Administração Pública realizar a

gestão do interesse público com alguma margem de escolha.

Ao usar o poder discricionário o agente deve fazer a escolha dentro das alternativas

permitidas pelo ordenamento, sob pena de não o fazendo, resvalar na arbitrariedade. Logo, a

autoridade que o exerce deve sempre priorizar o interesse público de acordo com a

competência que lhe foi dada.

A esse respeito, leciona a doutrinadora Odete Medauar³:

“Havendo parâmetros de objetividade para enquadrar a situação fática na fórmula

ampla, ensejando uma única solução, não há que se falar em discricionariedade. Se a

fórnula ampla, aplicada a uma situação fática admitir margem de escolha de

soluções, todas igualmente válidas e fundamentadas na noção, o poder

discricionário se exerce.”

Portanto, pode-se dizer que existe discricionariedade quando a lei permite ao

Administrador liberdade para atuar dentro de certos limites e também quando, havendo na lei

conceitos jurídicos indeterminados, surgir a possibilidade de escolha em relação ao caso

concreto.

III. DA CONCLUSÃO

Nestes termos, considerando o caráter eminentemente técnico da impugnação ora

apresentada, opina-se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria Municipal de Defesa

Civil para análise e manifestação, conforme sua atribuição.

Ressalte-se que o exame desta assessoria se dá nos termos da Lei n° 14.133/2021,

subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou

orçamentária, considerando-se a delimitação legal de competência institucional deste
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órgão, restringindo-se o presente parecer aos aspectos jurídicos, com base nas peças

constantes dos autos, não adentrando no mérito administrativo, como questões de

conveniência e oportunidade, cuja atribuição é do administrador, com fiscalização pelo

órgão de controle interno.

Eis o parecer, meramente opinativo e não vinculativo, que se submete à consideração

superior, sub censura, podendo ser acolhido ou rejeitado liminarmente.

Nova Friburgo, 09 de julho de 2024.

Paola Wermelinger Câmara

Analista Processual I

Subsecretaria de Processos Administrativos

Matrícula 300.626
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MABELE COMERCIO DE VEICULOS EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MABELE COMERCIO DE
VEICULOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2020 14:52:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MABELE COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 115811711208568567719-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29b148f836288c298fbec2d1ffe6a0d90edec8d65341862a657a7d2361cca8330c7ad69f8bede7b0d7842cb78e6477185

88cb956d6bbe67078f29f8de420a13d  
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98386616 em 28/06/2023
Protocolo 232731608 de 15/06/2023
Nome da empresa MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA NIRE 29600456697
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 329143585721423 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/06/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLYitB7c3mwCxQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01936458586-TIAGO MARTINS BORGES
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98386616 em 28/06/2023
Protocolo 232731608 de 15/06/2023
Nome da empresa MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA NIRE 29600456697
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 329143585721423 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/06/2023
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98386616 em 28/06/2023
Protocolo 232731608 de 15/06/2023
Nome da empresa MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA NIRE 29600456697
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 329143585721423 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/06/2023
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98386616 em 28/06/2023
Protocolo 232731608 de 15/06/2023
Nome da empresa MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA NIRE 29600456697
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 329143585721423 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/06/2023
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98386616 em 28/06/2023
Protocolo 232731608 de 15/06/2023
Nome da empresa MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA NIRE 29600456697
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 329143585721423 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/06/2023

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, TIAGO MARTINS BORGES, CPF 01936458586, profissional contabilista, inscrito(a) no
CRC/ BA sob nº 039392, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados
ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são
verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos
e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

Alteração Contratual: DBE 1 página, REGIM 8 páginas. alteração contratual 4 páginas,
CRC 01 página.

SALVADOR, BAHIA, 12 de junho de 2023.

___________________________________

TIAGO MARTINS BORGES

Assinado Digitalmente

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLYitB7c3mwCxQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01936458586-TIAGO MARTINS BORGES
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98386616 em 28/06/2023
Protocolo 232731608 de 15/06/2023
Nome da empresa MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA NIRE 29600456697
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 329143585721423 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/06/2023

232731608

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA

PROTOCOLO 232731608 - 15/06/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 29600456697
CNPJ 35.457.127/0001-19
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98386616 DE 28/06/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 28/06/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98386616

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 01936458586 - TIAGO MARTINS BORGES - Assinado em 28/06/2023 às 12:55:41
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ: 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90.049/2025 

 

MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 35.457.127/0001-19, com sede na Avenida Santos 

Dumont, 1.883, Loteamento Aero Espaço Empresarial, salas 1.005 e 1.006, bairro Centro, 

Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, CEP 42.702-400, por seu representante legal 

infra firmado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com base no art. 34 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021 e item 22  do Edital, formular a presente IMPUGNAÇÃO às 

disposições do instrumento convocatório, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas 

adiante expostas. 

 

1. TEMPESTIVIDADE. 
 

Conforme prescrição contida no item 22.1 do instrumento 

convocatório, a impugnação deverá ser ofertada no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas. 

 

No caso em comento, a data estipulada para o recebimento das 

propostas é o dia 11 de julho de 2025, sexta-feira, o que fixa o dia 08 do mesmo mês, terça-

feira, como termo ad quem para apresentação da presente peça. 

 

Portanto, ofertada nesta data, inconteste é a tempestividade das 

presentes razões. 
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2. DA LICITAÇÃO. 
 
O Ente Público, por intermédio do Sr. Pregoeiro, lançou o Edital do 

Pregão Eletrônico em tela, para aquisição de veículo van, de acordo com as especificações 

constantes do instrumento convocatório e seus anexos. 

 

A ora Impugnante, interessada em participar do certame, analisou 

os termos e condições de disputa e verificou que o Edital contempla exigências indevidas, por 

restringirem o universo de competidores. 

 

Desta forma, apresenta-se a presente impugnação, minudenciada 

nos tópicos seguintes, visando o saneamento do processo licitatório. 

 

2.1. EXIGÊNCIA DE VEÍCULO “ORIGINAL DE FÁBRICA”, COMO RESTRIÇÃO 
INDEVIDA À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: INOBSERVÂNCIA DA REALIDADE 
INDUSTRIAL E LEGAL 
 
Percebe-se que o Edital impõe que os veículos objeto do certame 

sejam “original de fábrica”. Data máxima vênia, essa exigência reflete escusável 

desconhecimento quanto à manufatura e processo industrial dos veículos van de passageiros. 

 

A uma, em razão de toda van de passageiros ser, essencialmente e 

antes da instalação dos bancos do compartimento traseiro, um furgão, com as características 

estruturais e de segurança do veículo. Logo, a van de passageiros nada mais é do que um 

furgão com a instalação de bancos e cintos de segurança, com o mesmo processo de 

manufatura. Ao invés de inserir tal restrição, deveria o Edital tão somente exigir que o veículo 

conte com a garantia do seu fabricante. 

 

 Como exemplo, veja-se a lista de modificadoras homologadas pela 

Renault do Brasil S/A, disponível em seu sítio eletrônico https://www.renault.com.br/compre-

para-sua-empresa/transformacoes.html: 

Pág. 23

024672/2025

https://www.renault.com.br/compre-para-sua-empresa/transformacoes.html
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Note-se, por exemplo, que a empresa Raytec é homologada pela 

própria Renault para produção de veículos van de passageiros, o que significa dizer que, para 

o fabricante, a qualidade do produto Raytec é a mesma daquele advindo direto da sua linha de 

produção, especialmente quanto aos insumos e equipamentos utilizados. 

 

Evidente, portanto, que a exigência inserida não é adequada para o 

fim pretendido pelo Município, quanto a qualidade do produto. 

 

Assim, impugna-se o Edital para que seja retirada tal exigência e que 

seja exigida, junto com a proposta do licitante, a CAT do veículo ofertado e a comprovação de 
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que, em se tratando de veículo modificado para van de passageiro, o seja por modificadora 

homologada pelo fabricante original. 

 
3. FUNDAMENTOS JURÍDICOS.  
 

Permitir a continuidade do certame tal como elaborado o Edital, 

terminará por ofender os princípios da legalidade, isonomia e da competitividade. São, 

portanto, vedadas condições ou exigências que se prestem a comprometer, restringir ou a 

frustrar o caráter competitivo da licitação e a estabelecer preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes. 

 

Para melhor compreensão do alcance e sentido do princípio da 

competição, e entendimento acerca da necessidade de haver a maior competitividade 

possível, cumpre, em síntese apertada, conceituar o que é a licitação. 

 

Segundo José dos Santos Carvalho Filho, licitação é: 

 

"o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes da 
Administração Pública e aqueles por ela controlados selecionam a melhor 
proposta entre as oferecidas pelos vários interessados, com dois objetivos 
– a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico, 
artístico ou científico.” 1 
 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando José Roberto Dromi, 

trata-se de: 

 

"procedimento administrativo pelo qual um ente público, no exercício da 
função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitam às 
condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de 
formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais 
conveniente para a celebração do contrato.” 2 
 

 
1 MANUAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Lumen Juris, 7ª ed., Rio de Janeiro, 2001, p. 188. 
2 DIREITO ADMINISTRATIVO, Atlas, 13ª ed., São Paulo, 2001, p. 291. 
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Os dois conceitos apresentam traços semelhantes, demonstrando, 

ambos, diversas características deste procedimento complexo que é a licitação. 

 

Trata-se, portanto, da forma mais equânime que encontrou o Estado 

em contratar, de maneira sempre a buscar a melhor proposta para a Administração Pública. 

 

A própria Lei Federal n. 14.133, em seu já transcrito art. 5º, caput, 

tratou de conceituar licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários já vistos e 

apresentou os princípios ínsitos às licitações, norteadores da atividade exercida pelos 

administradores durante o certame público. 

 

Logo, o exame da validade ou invalidade dos atos praticados 

durante o processo de licitação, incluindo-se do próprio instrumento de convocação à 

disputa, passará antes pela análise à luz destes princípios, enumerados e divididos por José 

dos Santos Carvalho Filho em princípios básicos e correlatos. 

 

Especificamente quanto ao princípio da competitividade, tem-se 

que é inerente à essência da licitação, porque só podemos promover esse certame, essa 

disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. 

 

Com efeito, onde há competição, a licitação não só é possível, como 

em tese, é obrigatória; onde ela não existe, a licitação é impossível. 

 

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre 

que se verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que nos possa atender, que 

nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina ou não a promoção da 

licitação. 
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Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do 

procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é despercebida 

pelo operador do Direito. 

 

Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais 

licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar 

o melhor contratado. 

 

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e 

destituída de interesse público, que restrinja a competição e cujo único efeito prático será a 

diminuição do universo de competidores, em franco não atendimento ao princípio da 

competição, de forma injustificada e arbitrária. 

 

4. CONCLUSÃO. 

 

Assim, mostra-se imprescindível a alteração do Instrumento 

Convocatório, devendo ser acolhida a presente Impugnação, nos termos delineados e 

requeridos nos tópicos supra. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

De Lauro de Freitas/BA para Nova Friburgo/RJ, em 07 de julho de 

2025. 

                   
                      Mabelê Veículos Especiais LTDA 
                             Camile Vianna Freitas 

                           RG 822.091.208 SSP BA 
                              CPF 928.915.865-49 

                               Sócia responsável 
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TERMO DE AUTUAÇÃO
PROTOCOLO DO PROCESSO

024672/2025

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2

AD10B38E2

Chave de acesso: 99fff7db-3f17-4999-98ae-f65005ee4495

AUTUADO EM Terça-feira, 8 de Julho de 2025

LOCAL DA
AUTUAÇÃO

LICITAÇÕES E PLANEJAMENTO -
COMISSAO DE PREGAO I

AUTUADO POR CINTIA MAYER BRITO

INTERESSADO (S)

MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA

RESUMO
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PE 90.049/2025
EMPRESA IMPUGNANTE: MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 35.457.127/0001-19

DATA: 08/07/2025

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 069357a2-85c6-4e99-af1e-68c4f05419f7
Termo de Autuação Nº 024672/2025
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